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lPREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 
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i LE1 N.0 4.515, DE 21 DE AGOSTO DE 2006. !; 

'

i 
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Altera a redaçao dos incisos l e IlI do hi 
art. 4.o da Lei n.o 4.3:4, de 2006, quei 
autoriza o Executivo Municipal ai

j conceder incentivos à implantaçâo da
t em

presa SuI Mix Cosméticos Ltda.I 
-.1

l
l PERCIVAL souM  DE OLIVEIRA

, Prefeito Municipal de Montenegro.1 Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguintet 

p'1 L
. s 1:

Art. 1.0 Altera a redaçâo dos incisos I e IlI do art
. 4.O da Lei n.0 4.394, de

17 de fevereiro de 2006, que autoriza o Executivo Municipal a conceder incentivos à
implantaçâo da empresa SuI Mix Cosméticos Ltda., passando a vigorar com a seguinte
redaçâo:

$'Ad. 4 .0
I - instalar a unidade da empresa no prazo de 18O (cento e oitenta) dias

a partir da assinatura da escritura de doaçâo do imövel; .

III - iniciar as operaçöes da unidade empresarial em até 360 (trezentos
e sessenta) dias ap6s a assinatura da escritura de doaçâo de imôveI;(NR)

Art. 2.@ Esta 1ei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 21 deagosto de 2006.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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PERCNAL SO OLIVEiRA,
Pr eito Municipal.

ERENI MA SZULCZEW SKI,
Secretària-Ger 1.
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